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• A proteção dos interesses dos consumidores é um dos objetivos da
política energética, conforme estabelece o inciso III, do art. 1o da Lei
9.478/1997 

• A ANP regula as atividades econômicas desse mercado com base 
no princípio da livre iniciativa  

• Em 2023, foram 
comercializados mais de 
149 bilhões litros de 
combustíveis
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Mercado de combustíveis



Cadeia de suprimento de combustíveis

Fonte: ANP-SIMP e SDL/ANP



Cadeia de suprimento de combustíveis

19 Refinarias

356 Usinas de Etanol

59 Produtores Biodiesel

150 Produtores Lubes

14 Rerrefinadores

910 Agentes de comércio 
exterior

137 Terminais
(55 terrestres e 
69 aquaviários)

2 Transportadores 
dutoviários de 
petróleo, derivados e 
biocombustíveis

186 Combustíveis 
Líquidos

19 GLP

7 Combustíveis 
de Aviação

20 Solventes

34 Asfaltos

487 TRR

46 TRR-NI

279 Rev. de Aviação

58.556 Rev. de GLP

44.509 Revendedores 
combustíveis

Fonte: ANP (2024)



Fonte: EPE (2022) link: https://dashboard.epe.gov.br/apps/ben/
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Oferta e demanda de derivados 
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• De acordo com a lei do petróleo, os preços dos
combustíveis são livres, ou seja, vigora no país o regime
de liberdade de preços em toda a cadeia do mercado de
combustíveis.

• O preço ao consumidor é formado:   
o Commodity 
o Biocombustível de mistura obrigatória (etanol 27% e biodiesel 14%) 

o Tributos federais (PIS-Cofins)
o  Tributo estadual (ICMS)
o Margens de distribuição e revenda

Política de preços



Política de preços



• A política tributária no âmbito federal, para derivados de
petróleo, define como contribuinte o primeiro elo da cadeia
de suprimento (produção e importação) 

o Reduz a quantidade de agentes que têm a obrigação de recolher tributos

o Facilita a fiscalização 

o Reduz a evasão fiscal, etc.

• Na esfera estadual, a monofasia (LC 192/2022) simplificou a
cobrança do ICMS para gasolina, etanol anidro, diesel,
biodiesel e GLP 

o Mesma carga tributária em todo território nacional 

o Alíquota especifica Ad rem, em R$ por litro ou kg 

o Contribuintes são exclusivamente produtores e importadores 

Política tributária



Combate à sonegação e adulteração

 Programa Monitoramento Qualidade
Combustíveis (PMQC) da ANP (2024)

 O PMQC auxilia o planejamento das ações
de fiscalização da ANP

 O MME apoiou as medidas de combate ao
devedor contumaz (PLS 284/2017, PL
1646/2019, PLP 164/2022 e PL 15/2024)
e furto/roubo de combustíveis (PL
8455/2017) em tramitação no
Congresso Nacional 

 Resolução CNPE 12/2019 – art 4o

O que existe?

Art. 4º Recomendar que o Ministério de Minas e Energia promova a articulação permanente com órgãos da Administração Pública Federal,
de outros poderes e entes federativos com vistas ao combate à sonegação e à adulteração de combustíveis, entre outras práticas que
distorcem a concorrência.



 Regulamentar a Reforma tributária

o O MME levantou a opinião do setor com
o intuito de contribuir na construção do
PLP 68/2024, o resultado foi enviado
para o MF.

 Programa de Transparência de 
Preços na Revenda (ANP) 

o Acesso aos documentos fiscais eletrônicos
na comercialização de combustíveis
(articulação da ANP, estados e DF) –
iniciativa de cooperação entre ANP e
Secretarias de Fazenda dos Estados no
âmbito do Confaz

Fonte: https://www.gov.br/mme/pt-br/assuntos/noticias/mme-envia-ao-ministerio-da-
fazenda-posicionamento-sobre-a-regulamentacao-da-reforma-tributaria

Combate à sonegação e adulteração
O que é possível melhorar?

https://www.gov.br/mme/pt-br/assuntos/noticias/alexandre-
silveira-atua-para-garantir-reducao-dos-precos-do-diesel-gasolina-e-
gas-de-cozinha-para-os-consumidores-brasileiros
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